
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n

ESTADO DE SAO PAULO
F Is . N . - Q 3 ,

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  NQ 2.582 =
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NOS SETORES 
BUROCRÁTICOS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS.

0 Senhor CARLOS EUGENIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

D E C R E T A  :
Artigo l9 - Não haverá expediente nos Setores Burocráticos das 
Repartições Publicas Municipais, no dia 03 de junho de 1988. 
Artigo 29 - Nos dias 31 do corrente mês e 01 de junho vindou­
ro, terça-feira e quarta-feira próximas, o expediente, nos Se­
tores Burocráticos das Repartições Publicas Municipais, será 
das 7:30 às 10:45 horas e das 11:30 as 18:06 horas, para com­
pensar a suspensão do expediente mencionado no artigo l9. 
Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 30 de maio de 1988.
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